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APOSTILA - TJ/AM/SECOP/DVCC
 

PRIMEIRA APOSTILA AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2021-FUNJEAM

 
 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por
intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL -
FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente,
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, no
uso de suas atribuições legais.

 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000012482-00,
 
RESOLVE:
 
APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira

Apostila ao Contrato Administrativo nº 032/2021-FUNJEAM, firmado com a empresa PRIORI SERVIÇOS E
SOLUÇÕES, CONTABILIDADE EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviços de atualização de códigos de
tombos e levantamento de materiais sem tombo de todos os bens móveis da capital e região metropolitana de
atuação do CONTRATANTE, incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua execução.

 

AUTORIZAR, a modificação do Cronograma Físico-Financeiro do Anexo I do Contrato
Administrativo em comento a fim de que passe a constar o Cronograma Físico-Financeiro corrigido, que está
acostado do processo em epígrafe (Documento 0539532), conforme solicitação do setor demandante, sem
implicação de ônus financeiro adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução do contrato.

 
Manaus/AM, 11 de maio de 2022.

 
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em
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